
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

“Dispõe sobre concessão de Título de Cidadão
Embuense das Artes a José Carvalho Braga”. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
Artigo 1º - A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede TÍTULO DE CIDADÃO
EMBUENSE DAS ARTES a José Carvalho Braga, pelos reconhecidos e relevantes serviços prestados à
Comunidade embuense das artes.
 
 
 
Artigo 2º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum Vitae’ do
homenageado.
 
 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de
dotações próprias do orçamento vigente.
 
 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

 
 
CONSIDERANDO a marcante atuação e o esforço e consideração que José Carvalho Braga vem
apresentando ao longo dos anos em Embu das Artes, sempre colaborando com o bem estar das pessoas
em estado de necessidade ao se redor;
 
 
 
CONSIDERANDO que José Carvalho Braga é antigo morador da cidade, conhecido por seu trabalho no
bairro Jardim Pinheirinho;
 
 
 
CONSIDERANDO que homenagens como essa são e devem ser a prerrogativa do poder legislativo de
nossa cidade.
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CURRICULUM DO HOMENAGEADO
 

 
 
         José Carvalho Braga nasceu em 26/05/1951 em Minas Gerais, tem 71 anos, é morador deste
município há 41 anos e teve 6 filhos: Geraldo, Gerson, Paulo, Sandra, Vanderlei e Valdeci.
 
         Ele se casou com Maria Perpétuo Socorro Braga, com quem teve seus filhos. Ele trabalhou como
encarregado, atualmente é comerciante e fez diversos trabalhos sociais no bairro Jardim Pinheirinho onde
mora desde que veio à cidade.
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 18 de novembro de 2022
 

 
 

Abel Arantes - PL
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